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Dispõe sobre a homenagem do Poder Legislativo de Arambaré aos professores que atuam nas instituições de ensino
no Município de Arambaré, e dá outras providências. 

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/6273/Bc0WiC0nonl1BIvC4ZWWjf_cdnsKnRMg.pdf
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